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I – RELATÓRIO: 
 

A Associação Caruaruense de Ensino Superior e Técnico – ASCES, mantenedora da 

ASCESTEC – Escola Técnica Asces, localizada na Avenida Portugal, 584, Bairro Universitário, 

Caruaru/PE, CEP: 55016-400, protocolou em 08/08/2012, perante o Conselho Estadual de 

Educação de Pernambuco - CEE/PE, solicitação de Credenciamento da Instituição para a oferta de 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio e a Autorização dos Cursos: Técnico em Saúde 

Bucal e Técnico em Enfermagem, ambos do Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, anexando, para 

análise, em três volumes, os seguintes documentos: 
 

 Ofício nº 002/2012 dirigido ao Presidente do Conselho solicitando Credenciamento da 

Instituição para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Autorização dos 

Cursos: Técnico em Saúde Bucal e Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e 

Saúde; 

 Atos de Criação da Mantenedora e suas Eventuais Alterações; 

 Identificação dos dirigentes das instituições Mantenedora e Mantida; 

 Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 Certidões Negativas de Débitos para com a Seguridade Social e para com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço; 

 Documento que comprova a ocupação legal do imóvel; 

 Declaração de atendimento às normas de acessibilidade das pessoas com deficiência; 

 Plantas arquitetônicas do prédio e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

 Regimento Escolar; 

 Projeto Político Pedagógico; 

 Plano de Carreira, Cargos e Salários Docente e Técnico-Administrativo; 

 Proposta de Formação Continuada Docente; 

 Política de Atualização e Ampliação do Acervo da Biblioteca; 

 Xerox do Diploma dos Docentes; 

 Plano de Curso - Técnico em Enfermagem e Técnico em Saúde Bucal – TSB; 

 Cópia dos modelos de Diploma e Certificados; 

 Cd com Projetos dos Cursos; 

 Relatório de Avaliação da Comissão de Especialistas. 
 

O processo, ora em análise, foi protocolado em 16/08/2012, sob o nº 1593, na Secretaria 

Executiva de Educação Profissional – SEEP/SE. Em 30/08/2012, foi formada a Comissão de 

Especialistas, através da Portaria SE nº 6674, para realização da análise documental e avaliação in 
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loco das instalações físicas da Instituição de Ensino, composta por Margarida Santana da Silva 

(Coordenadora), Debhora Isis Barbosa e Silva e Gheisa Bezerra Campos (Especialistas Docentes), 

Adriana Araújo Maia (COREN) e Amitis Vieira Costa e Silva (Conselho Regional de Odontologia - 

CRO). Esta comissão efetivou sua visita em 06/02/2013, sendo recebida pelos dirigentes da 

entidade. Em 01/04/2013, o Processo retornou a este Conselho, sendo entregue a esta Relatora em 

08/04/2013. 
 

II – ANÁLISE: 
 

A ASCESTEC – Escola Técnica da Asces apresentou toda documentação necessária ao 

Credenciamento para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, bem como para a 

Autorização dos Cursos: Técnico em Saúde Bucal e Técnico em Enfermagem. 

A Instituição, após refazer alguns detalhes de seu plano de curso, apresenta uma proposta 

pedagógica de caráter propositivo, destacando sua relevância no desenvolvimento da região e na 

inserção dos profissionais por ela formados, no mundo do trabalho. 

Em sua justificativa, a ASCESTEC apresentou o perfil da região onde está inserida, 

demonstrando como Caruaru, no setor saúde, é considerado o segundo Polo Médico do Estado, 

oferecendo aos 32 municípios ao seu redor todo um elenco de serviços de saúde, em um cenário de 

crescimento que possibilita a formação de profissionais capazes e competentes para atuarem na 

promoção da qualidade de vida individual e coletiva. Como a missão da Instituição é desenvolver 

pessoas e organizações e seu compromisso é com a qualidade, a ASCESTEC programou estes 

cursos estabelecendo novos paradigmas, de modo a facilitar o acesso do participante às conquistas 

científicas e tecnológicas e à sociedade globalizada. 

Os objetivos respondem às necessidades apresentadas na justificativa e subsidiam a 

construção do perfil profissional dos alunos na área dos cursos propostos. 

O acesso acontecerá nos formatos concomitante e subsequente, de acordo com as normas 

institucionais. 

Os perfis profissionais de conclusão têm coerência com a justificativa, os objetivos e o nível 

de responsabilidade com que os profissionais desenvolverão suas atividades. 

A organização curricular dos cursos é modular e o horário é vespertino, de 2ª à 6ª feira, com 

20h/a semanais e com 04 (quatro) h/a diárias. São 50 vagas por turma. A carga horária dos cursos 

será integralizada em, no mínimo, 2 (dois) anos, com 1200 horas acrescidas de 600 horas de estágio 

obrigatório supervisionado, perfazendo o total geral de 1800 horas. O Curso Técnico em Saúde 

Bucal, no módulo II, oferecerá a Qualificação Profissional Técnica de Auxiliar em Saúde Bucal. 

 Os critérios de avaliação estão bem definidos, sendo aprovado o estudante que obtiver nota 

7,0 (sete) e 75% de frequência em cada componente curricular. O aluno terá oportunidade de ser 

recuperado, concluindo com nota 5,0 (cinco). Em que pese a autonomia da escola, sugere-se a 

elevação da média mínima a ser obtida após os estudos de recuperação, considerando que a 

aquisição de, apenas, 50% (cinquenta por cento) das competências seja insuficiente para o exercício 

da profissão. 

O pessoal docente e técnico apresenta qualificação condizente com sua área de atuação. Os 

planos de carreira, de qualificação e de capacitação encontram-se anunciados. 
 

Matriz Curricular do Curso Técnico em Saúde Bucal 
 

Módulo I - Básico 

Componentes Curriculares Teoria Prática 

Organização do Processo de Trabalho em Saúde 40  

Promoção da Biossegurança nas Ações de Saúde 30  

Promoção da Saúde e Segurança do Trabalho 30  

Saúde Ambiental 30  

Higiene e Profilaxia 30  

Prestação de Primeiros Socorros 20 20 

Carga Horária Total do Módulo 200h 
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Módulo II – Com Terminalidade Ocupacional de Auxiliar em Saúde Bucal 

Componentes Curriculares Teoria Prática 

Anatomia e Fisiologia Humana I 30 20 

Microbiologia, Imunologia e Parasitologia 20  

Prevenção da Cárie e Doença Periodontal I 30  

Prática Interdisciplinar I 20 50 

Biossegurança nas Ações de Saúde Bucal 30 20 

Material, Instrumental e Equipamento I 20 40 

Estágio Supervisionado Obrigatório  200 

Carga Horária Total do Módulo 480h 

   

Módulo III – Sem Terminalidade Ocupacional 

Componentes Curriculares Teoria Prática 

Prevenção da Cárie e Doença Periodontal II 40  

Anatomia e Fisiologia Humana II 20  

Organização do Processo de Saúde Trabalho em Odontologia 30  

Psicologia Aplicada 30  

Material, Instrumental e Equipamento II 30 40 

Técnicas Restauradoras I 20 40 

Prática Interdisciplinar II 20 40 

Radiologia Odontológica 20 30 

Confecção de Modelo de Estudo 20 30 

Estágio Supervisionado Obrigatório  200 

Carga Horária Total do Módulo 610h 

 

Módulo IV – com Terminalidade Ocupacional de Técnico em Saúde Bucal 

Componentes Curriculares Teoria Prática 

Prevenção da Cárie e Doença Periodontal III 30  

Material, Instrumental e Equipamento III 20 30 

Técnicas Restauradoras III 20 40 

Prática Interdisciplinar III 20 40 

Estágio Supervisionado  200 

Saúde Pública 70  

Administração em Serviço 20  

Informática Aplicada 20  

Carga Horária Total do Módulo 510h 

Sub-Total 1.200h 

Estágio Supervisionado Obrigatório 600h 

Total Geral da Carga Horária 1.800h 
 

 
 

 

Matriz Curricular do Curso Técnico em Enfermagem 
 

Módulo I – Básico  

Componentes Curriculares Teoria 

Psicologia Aplicada à Enfermagem 60 

Legislação, Ética e Cidadania 40 

Anatomia e Fisiologia Humana 60 

Microbiologia e Parasitologia 40 

Nutrição e Dietética 60 

Higiene e Profilaxia 40 

Carga Horária Total do Módulo 300h 
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Módulo II – Sem Terminalidade Ocupacional 

Componentes Curriculares Teoria/Prática 

Fundamentos em Enfermagem 100 

Ética e Bioética 20 

Farmacologia em Enfermagem 40 

Enfermagem no Cuidado Sistematizado a 

Clientes/Paciente Adulto e Idoso em Tratamento Clínico 
120 

Enfermagem no Cuidado Sistematizado à Criança, Adulto 

e Idoso em Tratamento Cirúrgico 
120 

Disciplinas Teórico/Práticas 400h 

Estágio Supervisionado Obrigatório 260h 

Carga Horária Total 660h 

 

Módulo III – Sem Terminalidade Ocupacional 

Componentes Curriculares Teoria 

Enfermagem em Saúde Pública 40 

Enfermagem no Cuidado Sistematizado às Doenças 

Infecto Parasitárias 
70 

Enfermagem em Saúde Mental 90 

Enfermagem no Cuidado Sistematizado em Situação 

Gineco Obstétrica e Neonatal 
100 

Disciplinas Teórica/Prática 300h 

Estágio Supervisionado Obrigatório 240h 

Carga Horária Total 540h 

 

Módulo IV – Com Terminalidade Ocupacional de Técnico em Enfermagem 

Componentes Curriculares Teoria/Prática 

Atendimento de Enfermagem nas Urgências e 

Emergências 
50 

Noções de Administração em Enfermagem 30 

Enfermagem no Cuidado Sistematizado em Unidades de 

Terapia Intensiva 
50 

Enfermagem em Unidade de Geriatria 30 

Cuidados Paliativos 20 

Práticas de Saúde na Assistência Domiciliar 20 

Disciplinas Teóricas/Práticas 200h 

Estágio Supervisionado Obrigatório 100h 

Carga Horária Total 300h 
  

Sub-Total 1.200 

Estágio Supervisionado Obrigatório 600 

Total Geral da Carga Horária 1.800 

   
Em que pese a autonomia da Instituição, recomenda-se que o componente Educação em 

Direitos Humanos seja trabalhado, de forma transversal, ao longo de todos os módulos, conforme 

Resolução CNE/CP nº 1/2012. 

 A Instituição possui uma estrutura física ampla, com espaços necessários para atuação 

administrativa e pedagógica. As salas de aula comportam aproximadamente 50 alunos, são 

climatizadas, com mobiliário satisfatório, iluminação natural e artificial. 

 O Laboratório de Saúde Bucal tem estrutura, mobiliário e equipamentos apropriados, 

contemplado com uma clínica odontológica. O Laboratório de Enfermagem tem a estrutura e os 

equipamentos satisfatórios, dispondo de um Laboratório de Anatomia. Os dois laboratórios de 

Informática são climatizados e dotados dos equipamentos necessários. 
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 A Biblioteca apresenta uma estrutura de 02 (dois) ambientes, com instalações modernas, 

climatização e mobiliário adequado. Há um terminal de consulta e um grande acervo nas áreas 

afins. 

 Quanto ao atendimento à Lei de Acessibilidade, a instituição atende ao mínimo exigido, 

com rampa de acesso na entrada e sanitário adaptado com barra de apoio nas paredes. 

 
 

III – VOTO: 
 

Pelo exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis ao Credenciamento da 

ASCESTEC – Escola Técnica Asces, localizada na Avenida Portugal, 584, Bairro Universitário, 

Caruaru/PE para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio pelo prazo de 05 

(cinco) anos, bem como à Autorização dos Cursos: Técnico em Saúde Bucal com a Qualificação 

Profissional Técnica de Auxiliar em Saúde Bucal no módulo II e Técnico em Enfermagem – Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, pelo prazo de 04 (quatro) anos, contados a partir da publicação da 

Portaria no Diário Oficial do Estado. 

 É o voto. Dê-se ciência ao interessado e à Secretaria de Educação de Pernambuco. 

 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 

Parecer para apreciação do Plenário. 

 Sala das Sessões, em 13 de maio de 2013.  

 

ANA COELHO VIEIRA SELVA – Presidente 

MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE – Vice-Presidente 

 MARIA DO SOCORRO FERREIRA MAIA - Relatora  

 JOSÉ FERNANDO DE MELO 

 REGINALDO SEIXAS FONTELES 

 VICÊNCIA BARBOSA DE ANDRADE TORRES 

 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

 

O plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

parecer nos termos do Voto da Relatora. 

 Sala das Sessões Plenárias, em 20 de maio de 2013.  

 

 

 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 

Presidente 
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